
                                                                                     

 

EDITAL N. 01/2011 – CONCURSO PÚBLICO 
ANEXO I – REQUISITOS LEGAIS E ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS  

 
1. Cargo: MOTORISTA 
1.1. Requisitos para Provimento: Ensino Fundamental Completo e Carteira Nacional de Habilitação (CNH) no 
mínimo a categoria “D”. 
1.2. Atribuições Sumárias: Dirigir automóveis e demais veículos leves e pesados destinados ao transporte de 
passageiros e/ou pequenas cargas; Verificar diariamente as condições de funcionamento dos veículos antes de sua 
utilização; Transportar pessoas e materiais; Orientar o carregamento de cargas a fim de manter o equilíbrio do 
veículo e evitar danos aos materiais transportados; Orientar o descarregamento de cargas; Zelar pela segurança de 
passageiros e/ou cargas; Fazer pequenos reparos de urgência; Manter o veículo limpo, interna e externamente, e 
em condições de uso, levando-o à manutenção sempre que necessário; Observar os períodos de revisão e 
manutenção preventiva do veículo; Anotar, segundo normas estabelecidas, a quilometragem rodada, viagens 
realizadas, objetos e pessoas transportadas, itinerários e outras ocorrências; Recolher o veículo após o serviço, 
deixando-o corretamente estacionado e fechado; e executar outras tarefas afins. 

 
2. Cargo: GARI 
2.1.  Requisitos para Provimento: Ensino Fundamental Incompleto. 
2.2. Atribuições Sumárias: Auxiliar na conservação de vias e logradouros públicos, praças e jardins, e demais 
espaços e públicos; Executar trabalho rotineiro de limpeza em geral em praças, jardins e logradouros públicos; 
Varrer ruas, praças, parques e jardins do Município, utilizando vassouras, ancinhos e outros instrumentos similares 
para manter os referidos locais em condições de higiene e trânsito; raspar meios-fios; capinar, roçar lotes urbanos 
e executar outras tarefas afins. 
 
3. Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
3.1. Requisitos para provimento: Ensino Fundamental Incompleto. 
3.2. Atribuições Sumárias: Atuar na manutenção e conservação e recuperação do patrimônio público; Executar a 
limpeza e a retirada de entulhos, lixo e outros resíduos de valas, valetas, bocas de lobo, canalizações de águas 
pluviais e esgotos; Executar a capina e a remoção de vegetação inadequada das vias públicas, ou que possam 
prejudicar o trânsito de pessoas e veículos; Executar a roçagem da vegetação das margens das rodovias que 
possam afetar a segurança das pessoas e dos veículos; carregar, remover e descarregar materiais como terra, areia, 
brita, asfalto e outros materiais, utilizando veículos automotores, carrinhos de mão e outros meios, destinados ao 
recapeamento e a recuperação do leito das rodovias e outras vias de uso coletivo; remover e transportar materiais 
necessários à preparação de argamassas, separando-os e juntando-os nas proporções determinadas pelo superior 
imediato, preparando as ligas, seguindo orientação superior; varrer ruas, praças, avenidas logradouros públicos, 
coletando o lixo e outros resíduos, acondicionando-o em latões, sacos plásticos, ou carregando-os em veículos 
apropriados para o transporte deste tipo de carga; atuar na seleção dos materiais e dejetos coletados, separando-
os em orgânicos e inorgânicos, com vistas à sua reciclagem;  executar a capina e a remoção de vegetação 
inadequada das vias públicas, ou que possam prejudicar o trânsito de pessoas e veículos; e executar outras 
atividades afins. 
 
4. Cargo: PEDREIRO  
4.1. Requisitos para provimento: Ensino Fundamental Incompleto. 
4.2. Atribuições Sumárias: Atribuições: Executar trabalhos de alvenaria, concreto e outros materiais para 
construção e reconstrução de obras e edifícios públicos. Trabalhar com instrumentos de nivelamento e prumo; 
construir e preparar alicerces, paredes, muros, pisos e similares; preparar ou orientar a preparação de argamassa; 
fazer reboco; preparar e aplicar caiações; fazer blocos de cimento; construir formas e armações de ferro para 
concreto; colocar telhas, azulejos e ladrilhos; armar andaimes; assentar e recolocar aparelhos sanitários, tijolos, 
telhas e outros; trabalhar com qualquer tipo de massa a base de cal, cimento e outros materiais de construção; 
cortar pedras; armar formas para a fabricação de tubos; remover materiais de construção; instalar e reparar 
condutores de água e esgoto; assentar manilhas; reparar cabos e mangueiras; colocar registros, torneiras, pias, 



                                                                                     

 

caixas sanitárias, sifões e demais instalações hidráulicas e sanitárias; assentar assoalhos e madeiramentos em 
prédios e obras públicas; montar e assentar esquadrias; colocar vidros; preparar e montar assoalhos, tetos e 
telhados; responsabilizar-se pelo material utilizado; calcular orçamento e organizar pedidos de material; 
responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias a execução das atividades próprias do cargo; executar 
trabalhos de concreto armado, misturando cimento, brita, areia e água, nas devidas proporções, fazendo a 
armação, dispondo, traçando e prendendo com arame as barras de ferro; orientar o ajudante a fazer argamassa; 
construir alicerces para a base de paredes, muros e construções similares; armar e desmontar andaimes de 
madeiras ou metálicos;fazer armações de ferragens; executar serviços de modelagem, utilizando argamassa de 
cimento, areia ou gesso, nas formas de madeira ou ferro previamente o tempo necessário para sua fixação no solo 
e laterais, de acordo com a planta apresentada; controlar com nível e prumo a obra que está sendo executada para 
garantir a  correção do trabalho; perfurar paredes, visando a colocação de canos para água e fios elétricos; 
preparar e nivelar pisos e paredes, retirando com sarrafo o excesso de massa; fazer rebocos de paredes e outros; 
assentar piso, azulejos, pias e outros; fazer serviços de acabamento em geral; fazer colocação de telhas; 
impermeabilizar caixas d’água, paredes, tetos e outros; ler e interpretar plantas de construção civil observando 
medidas e especificações; participar de reuniões e grupos de trabalho; responsabilizar-se pelo controla e utilização 
dos equipamentos e materiais colocados à sua disposição; exercer o controle funcional da instalação de 
equipamentos; orientar e coordenar as atividades dos trabalhadores sob sua responsabilidade na realização de 
obras; fazer observar as rotinas de trabalho, as rotinas de prazos estabelecidos e propor alterações convenientes 
ou a aplicação de novos processos de trabalho para a solução de problemas de aperfeiçoamento ou de 
produtividade; orientar os servidores de categoria inferior, assistindo-os nas suas dificuldades funcionais; exercer 
fiscalização constante sobre higiene, limpeza e ordem nos locais de trabalho, bem como sobre a conservação do 
material e das máquinas e observância de medidas de segurança contra acidentes; e executar outras tarefas afins. 
 
5. Cargo: ELETRICISTA 
5.1. Requisitos para provimento:  Ensino Fundamental completo e Curso Técnico de Eletricista. 
5.2. Atribuições Sumárias: Auxiliar na execução de serviços de manutenção elétrica corretiva em instalações e 
equipamentos em geral, auxiliar na instalação e ou recuperação de linhas de transmissão e componentes, reparar 
defeitos em instalações, substituindo peças e fazendo ajustes, conforme especificações e orientações, auxiliar em 
atividades operacionais sempre que necessário, realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado, atuar, 
na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação prévia em 
processo de qualificação e autorização superior, operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando 
autorizado e necessário ao exercício das demais atividades, dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, 
quando necessário ao exercício das demais atividades, manter organizados, limpos e conservados os materiais, 
máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade. 
 
6. Cargo: JARDINEIRO  
6.1. Requisitos para provimento: Ensino Fundamental Incompleto. 
6.2. Atribuições Sumárias: Plantar e conservar as árvores, jardins, flores, arbustos e outras plantas da unidade de 
prestação de serviço, preparando terra, fazendo canteiros, plantando sementes e mudas, adubando e realizando 
demais cuidados necessários; Podar, roçar e capinar, limpar, enxertar e executar outros cuidados de jardinagem, 
em épocas adequadas, para assegurar seu desenvolvimento, atendendo a todas as necessidades de sua unidade de 
prestação de serviços; Aplicar defensivos agrícolas em árvores e plantas contra insetos e pragas, bem como 
extinguir formigueiros; Efetuar a conservação das estufas de plantas; Fazer cercas vivas e conservá-las; Realizar a 
limpeza de ruas e guias dos parques e jardins da unidade de trabalho; Operar equipamentos e máquinas de 
pequeno porte específicas de jardinagem; Zelar pela guarda, conservação, limpeza e manutenção das ferramentas 
e equipamentos peculiares ao trabalho, bem como dos locais; Desempenhar outras atividades correlatas e afins. 
 
7. Cargo: VIGILANTE 
7.1. Requisitos para provimento: Ensino Fundamental Incompleto. 
7.2. Atribuições Sumárias: Promover a vigilância dos prédios públicos da Administração Pública municipal, 
percorrendo e inspecionando suas dependências, atuando na prevenção de incêndios, roubos, furtos, bem como 



                                                                                     

 

no registro de pessoas estranhas fora do horário normal de funcionamento; verificar as dependências dos prédios 
públicos municipais, tais como:  portas, portões,  janelas e outras vias de acesso, providenciando o fechamento dos 
mesmos após o encerramento do expediente; executar outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas. 
Obedecer escala de horários de trabalho, conforme estabelecido pela administração. 
 
8. Cargo: MECÂNICO 
8.1. Requisitos para provimento: Ensino Fundamental Incompleto. 
8.5. Atribuições Sumárias: Conhecimentos sobre a manutenção mecânica dos veículos; regulagem e limpeza de 
motores de explosão e outros; recuperação de peças, montagem e desmontagem; limpeza e ajustes de 
amortecedores, caixas de direção, câmbio, diferencial, pontas de eixo, embreagens, etc.; noções sobre a utilização 
de ferramentas específicas e equipamentos de precisão. Equipamentos de segurança; desenvolver outras 
atividades semelhantes. 

 
9. Cargo: COVEIRO  
9.1. Requisitos para provimento: Ensino Fundamental Incompleto. 
9.2. Atribuições Sumárias: Abrir sepulturas e jazigos para enterramentos; Realizar sepultamentos e exumações 
(quando autorizado); Fazer reparos em túmulos e dependências; Providenciar e executar a capina e limpeza do 
local de trabalho; Zelar pelos equipamentos que lhe é confiado; Abrir e fechar os portões dos cemitérios; Quando 
autorizado, fazer transferência de ossadas para outros túmulos; Preparar o cemitério para o dia de finados; 
Executar outras tarefas correlatas. 
 
10. Cargo: AUXILIAR DE COMUNICAÇÃO SOCIAL  
10.1. Requisitos para provimento: Ensino Médio Completo. 
10.2. Atribuições Sumárias: promover e divulgar as atividades e eventos de interesse da administração municipal; 
auxiliar e prestar assessoramento em assuntos relacionados com a imprensa e demais órgãos de comunicação da 
Prefeitura Municipal; estabelecer relações sólidas e confiáveis com os meios de comunicação e seus agentes; 
auxiliar na criação de situações para a cobertura sobre as atividades gerais do gabinete, secretarias municipais e 
demais unidades da administração; auxiliar na elaboração de informações pertinentes aos interesses do município 
no contexto local, regional e nacional;  interagir com outras fontes de informações institucionais; e realizar outras 
atividades afins. 
 
11. Cargo: AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 
11.1. Requisitos para provimento: Ensino Médio Completo  e Registro no Conselho Regional de Odontologia. 
11.2. Atribuições Sumárias: Auxiliar no atendimento a pacientes nas unidades de odontologia da saúde pública sob 
a supervisão e orientação do médico, cirúrgico dentista  e enfermeiro; cumprir ou fazer cumprir prescrições 
médicas ou odontológicas  e  auxiliar em intervenções cirúrgicas; esterilizar  e  conservar o instrumental médico e 
odontológico; observar e registrar  sintomas e sinais vitais apresentados pelos pacientes  para conhecimento de 
autoridade superior;  participar da preparação  e assistência a paciente no período pré e pós operatório,  nos 
trabalhos de obstetrícia e ainda em exames especializados;  participar  de  programas comunitários de saúde 
preventiva  e  curativa; participar de programas de aprimoramento profissional;  organizar e  controlar o arquivo 
médico e odontológico;  desempenhar outras tarefas semelhantes. 
 
12. Cargo: AUXILIAR DE LABORATÓRIO 
12.1. Requisitos para provimento: Ensino Médio Completo. 
12.2. Atribuições Sumárias: Instruir a clientela, utilizando explicações necessárias quanto a coleta do material a ser 
examinado;  examinar o material coletado criteriosamente;  aferir resultados da coleta em questão; esterilizar os 
instrumento e desempenhar outras tarefas afins; auxiliar na elaboração de testes e ensaios químicos de controle; 
inspeção diagnose de materiais; manter atualizado os registros do departamento; anota em relatórios os 
resultados das analises e teste; executar outras  tarefas correlatas com o aprimoramento da  prestação  dos  
serviços a saúde pública. 
 



                                                                                     

 

13. Cargo: FARMACEUTICO BIOQUÍMICO 
13.1. Requisitos para provimento: Curso Superior de Farmácia e Bioquímica e Registro no Conselho Regional. 
13.2. Atribuições Sumárias: Proceder à manipulação dos insumos farmacêuticos, como medicação, pesagem e 
mistura, utilizando instrumentos especiais  e fórmulas químicas, para produção de remédios e outros preparados. 
Analisar produtos farmacêuticos acabados e em fase de elaboração de seus insumos, valendo-se de métodos 
químicos para verificar qualidade, teor, pureza e quantidade de cada elemento. Analisar soro antiofídico, pirogênio 
e outras substâncias, valendo-se de meios biológicos e outros, para controlar sua pureza, qualidade e atividade 
terapêutica. Proceder a manipulação, análise e estudo de reações e ao balanceamento de fórmulas, utilizando 
substâncias, métodos químicos, físicos, estatísticos e experimentais, para obter remédios e outros preparados. 
Realizar estudos, análises e testes com plantas medicinais, utilizando técnicas e aparelhos especiais para obter 
princípios ativos e matéria-prima. Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 
entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento ou aperfeiçoamento de 
atividades em sua área de atuação. Realizar exames laboratoriais de média e alta complexidade. Definir, 
implementar e monitorar os padrões de desempenho no controle de garantia de qualidade dos exames realizados. 
Planejar e dirigir pesquisas clínicas quando se tornar necessário. Monitorar os procedimentos analíticos e de 
controle de qualidade, além de realizar o treinamento dos profissionais que realizam os exames. Assegurar a 
identificação, a integridade e a estocagem dos reagentes laboratoriais. Preservar a integridade do equipamento, 
materiais e instalações do Laboratório. Assinar e datar os resultados dos exames realizados sob sua 
responsabilidade. Implantar e manter um sistema que resulte no devido preparo do paciente, na devida coleta, 
identificação, preservação, transporte e processamento das amostras e a entrega de laudos exatos. Seguir as 
medidas de ordem, higiene e limpeza, aplicar as precauções de saúde e segurança, de acordo com a 
regulamentação pertinente. Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 

 
14. Cargo: ENFERMEIRO  
14.1. Requisitos para provimento: Curso Superior de Enfermagem e Registro no Conselho Regional. 
14.2. Atribuições Sumárias: Executar as tarefas de observação,  cuidados e educação sanitária do doente,  da 
gestante ou do acidentado; prestar cuidados de enfermagem  a pacientes graves com risco de  vida;  identificar  as 
necessidades de enfermagem,  realizando entrevistas, participando de  reuniões  e  através  de  observações  
sistematizadas,   para preservar e recuperar a saúde;  executar tarefas de administração de sangue e plasma,  
controle da pressão venosa,  monitorização e aplicação  de respiradores artificiais,  prestação de cuidados de 
conforto,  movimentação  ativa  e passiva e de  higiene  pessoal; aplicação de diálise peritonial, gasoterapia, 
cateterismo, instilações,  lavagens de estômago,  visicais e outros  planejamentos, executar tarefas 
complementares ao tratamento médico especializado  em  casos de cateterismo cardíacos,  transplantes de órgãos, 
hemodiálise  e  outros,  preparando o paciente,  o  material  e  o ambiente,  para assegurar maior eficiência na 
realização dos exames  e tratamentos;  efetuar testes de sensibilidades,  aplicando substâncias alergênicas e 
fazendo leitura das reações, para obter subsídios para diagnósticos; fazer curativos, imobilizações especiais  e  
ministrar medicamentos e tratamentos  em  situações  de emergência,  empregando técnicas usuais ou específicas, 
para atenuar  as  conseqüências dessas situações;  adaptar o paciente  ao  ambiente hospitalar e aos métodos 
terapêuticos que lhe são  aplicados,  realizando  entrevistas,  visitas diárias e orientando-o, para reduzir sua 
sensação de insegurança e sofrimento e obter sua colaboração no tratamento. 
 
15. Cargo: FONOAUDIÓLOGO  
15.1. Requisitos para provimento: Curso Superior de Fonoaudiologia e Registro no Conselho Regional. 
15.2. Atribuições Sumárias: Executar serviços de fonoaudiologia voltado para os problemas da comunicação 
humana, incentivando o desenvolvimento de uma nova ciência que muito poderá contribuir para a efetiva 
participação do individuo na sociedade. 
 
16. Cargo: MÉDICO CLÍNICO GERAL  
16.1. Requisitos para provimento: Curso Superior de Medicina e Registro no Conselho Regional de Medicina 
16.2. Atribuições Sumárias: Prestar atendimento médico, ambulatorial e hospitalar, examinando paciente, 
solicitando  e  interpretando  exames  complementares, prescrevendo e orientando tratamento, acompanhado a 



                                                                                     

 

evolução, registrando  a consulta em documentos próprios e encaminhado-os aos serviços de maior complexidade,  
quando necessário; participar de equipes encarregadas da análise de problemas médicos específicos; executar 
intervenções cirúrgicas, efetuar anestesia geral ou condutiva;  proceder a exames gerais e inspeções médicas para 
admissão  de funcionários e concessão de licenças;  proceder a  exames  médicos para fornecimento de carteiras de 
saúde; realizar estudos e pesquisas que orientem a prescrição e aquisição de aparelhos  e equipamentos médicos; 
participar de equipe de trabalho de pesquisa e apoio,  a fim de possibilitar a prestação de melhor orientação  na  
assistência médico-hospitalar;  participar de estudos  e projetos sobre a organização e administração hospitalar; 
participar  de investigações epidemiológicas,  realizar levantamento  da situação  de saneamento ambiental;  
pesquisar doenças  profissionais;  emitir pareceres sobre assuntos de sua competência; participar de atividades de 
prevenção de doenças; participar de programação  de atividades de sua Unidade;  solicitar  exames  médicos, emitir 
diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras de tratamento para diversos tipos de enfermidades;  
aplicar recursos de medicina preventiva e terapêutica, para promover a saúde e bem estar do cliente;  examinar o 
paciente,  auscultando, palpando ou  utilizando instrumentos especiais, para determinar diagnóstico ou se  
necessário,  requisitar exames complementares e encaminhá-los ao especialista; prescrever medicamentos, 
respectiva via de administração,  assim como cuidados à serem observados,  para conservar ou restabelecer a 
saúde do paciente;  manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, tratamento,, 
evolução da doença, para efetuar orientação terapêutica adequada, promover a inspeção de locais de trabalho, a 
fim de verificar medidas  de proteção ao trabalhador,  participar das atividades  de recrutamento, seleção e 
aperfeiçoamento do pessoal técnico de nível  e auxiliar dos serviços de saúde,  participar na  elaboração e/ou 
adequação e rotinas,  visando a sistematização e melhoria da qualidade de ações de saúde prestadas, colaborar em 
treinamentos, quando necessário,  na sua área específica; orientar a comunidade sobre as ações de medicina 
preventiva;  orientar os trabalhos  de aplicação  de medicamentos e vacinas aos pacientes;  coordenar  a operação 
de aparelhos de Raio X e outros,  bem como os exames laboratoriais;  analisar e interpretar resultado de exames; 
prestar serviços atinentes a Junta Médica Oficial do Município. 
 
17. Cargo: NUTRICIONISTA  
17.1. Requisitos para provimento: Curso Superior de Nutrição e Registro no Conselho Regional. 
17.2. Atribuições Sumárias: Preparar  relatórios sobre pesquisas e experiências e promover  a divulgação dos 
resultados;  participar de programas de saúde  pública,  propondo  realização de inquéritos clínicos nutricionais, 
bioquímicos e somatométricos;  pesquisar informações técnicas específicas sobre noções de higiene da 
alimentação e orientar a população para melhor aquisição de alimentos; opinar sobre a qualidade dos gêneros 
alimentícios adquiridos pelos hospitais;  participar do planejamento e execução de programas de treinamento para 
nutricionistas,  pessoal auxiliar e estagiários;  participar dos grupos de trabalho, para elaboração de programas de 
assistência a população  atingida por calamidades públicas e a grupos  vulneráveis da população;  efetuar o registro 
das despesas e das pessoas que  receberam refeições,  fazendo anotações em formulários apropriados,  para 
estimar o custo médio da alimentação;  zelar  pela ordem e manutenção de boas condições higiênicas,  inclusive a 
extinção  de moscas e insetos em todas as áreas e instalações relacionadas com o serviço de alimentação,  
orientando e  supervisionando  os  funcionários e providenciando recursos adequados  para assegurar a confecção 
de alimentos sadios; desempenhar outras tarefas semelhantes. 
 
18. Cargo: ODONTÓLOGO  
18.1. Requisitos para provimento: Curso Superior de Odontologia e Registro no Conselho Regional  
18.2. Atribuições Sumárias: Prestar  serviços odontológicos,  realizando exames  da  cavidade oral,  efetuando 
obturações,  restaurações,  extrações,  limpezas dentárias e demais procedimentos necessários ao tratamento,  
prevenção e promoção da saúde oral; prescrever, aplicar especialidades farmacêuticas de uso interno e externo 
indicadas em odontologia;  aplicar anestesia local, gengical e/ou troncular, para conforto do cliente e facilidade do 
tratamento;  participar de estudos  e pesquisas tendo em vista uma padronização tanto  no  material e 
equipamento, como das técnicas e métodos usados nos serviços  odonto-sanitários;  promover programas de 
prevenção da cárie dentária,  principalmente,  na infância;  promover a educação  da clientela:  gestante, nutrizes e 
escolares, principalmente no que diz respeito a profilaxia dentária e higiene oral; diagnosticar e tratar afecções da 
boca, dentes e região maxilofacial, utilizando processos clínicos ou cirúrgicos para promover e recuperar a saúde 



                                                                                     

 

bucal em geral;  diagnosticar a má oclusão dos dentes,  examinando-os  por ocasião da consulta ou tratamento 
para encaminhar o caso  ao especialista em ortodontia;  desempenhar outras  tarefas semelhantes. 
 
19. Cargo: PSICÓLOGO  
19.1. Requisitos para provimento: Curso Superior de Psicologia  e Registro no Conselho Regional. 
19.2. Atribuições Sumárias:  Executar serviço de psicologia voltado para os problemas de distúrbio mental no ser 
humano, incentivando o desenvolvimento de uma nova ciência que muito poderá contribuir para a efetiva 
participação do individuo na sociedade. 
 
20. Cargo: TÉCNICO DE ENFERMAGEM  
20.1. Requisitos para provimento: Ensino Médio Completo e Registro no Conselho Regional de Enfermagem 
20.2. Atribuições Sumárias: Auxiliar no atendimento a pacientes nas unidades de saúde pública sob a supervisão e 
orientação do médico, odontólogo e enfermeiro; cumprir  ou fazer cumprir prescrições médicas ou odontológicas  
e auxiliar em intervenção cirúrgica; esterilizar e conservar o instrumental médico e odontológico;  observar e 
registrar o  instrumental médico e odontológico; observar e registrar sintomas e sinais  vitais apresentados pelos 
pacientes para reconhecimento  de autoridade superior; participar da preparação e assistência a pacientes  no 
período pré e pós operatório nos trabalhos de  obstetrícia e ainda em exames especializados;  participar de 
programas comunitários  de saúde preventiva e curativa;  participar de programas de aprimoramento profissional; 
organizar e controlar o arquivo médico e odontológico; desempenhar outras tarefas semelhantes. 
 
21. Cargo: TÉCNICO DE RADIOLOGIA  
21.1. Requisitos para provimento: Ensino Médio Completo e Curso de Técnico em Radiologia 
21.2. Atribuições Sumárias:  Trabalhar no serviço de raio x, auxiliar no atendimento a pacientes nas unidades de 
saúde pública sob a supervisão e orientação do médico, desempenhar outras tarefas semelhantes. 
 
22. Cargo: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  
22.1. Requisitos para provimento: Ensino Médio Completo e Curso de Formação Continuada 
22.2. Atribuições Sumárias: Atuar junto a comunidade na prevenção de doenças, dando cobertura e fortalecendo 
as ações básicas de saúde do município, mediante ações domiciliares ou comunitárias; em especial  nas periferias e 
área rural, dando ênfase a saúde da mulher, do idoso da criança e adolescente, atuando também quando 
necessários em programas especiais, de conformidade com as diretrizes e indicações dadas pela secretaria 
municipal de saúde com a supervisão orientação e apoio técnico da COORDENAÇÃO ESTADUAL DO PROGRAMA DE 
AGENTES DE COMUNITARIOS DE SAÚDE EM GOIAS. 
 
23. Cargo: AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA  
23.1. Requisitos para provimento: Ensino Médio Completo 
23.2. Atribuições Sumárias: Efetuar o controle sanitário através de orientação e fiscalização alimentícia e ambiental 
em Hotéis clinicas, consultórios médicos, comércios, indústrias e outros; em especial na fabricação, produção, 
beneficiamento, acondicionamento, conservação, transporte, armazenamento e comercialização de gêneros 
alimentícios, para fazer cumprir a legislação no âmbito da saúde publica do Município; exercer outras atividades 
inerentes ao cargo. 
 
24. Cargo: AUXILIAR DE FARMÁCIA  
24.1. Requisitos para provimento: Ensino Médio Completo 
24.2. Atribuições Sumárias: Presta auxílio no recebimento dos medicamentos verificando quantidade, validade e 
laudo. Organiza os medicamentos nas prateleiras, bem como verifica sua quantidade em relação à ficha de 
estoque. Elabora e separa as solicitações das Unidades Básicas de Saúde, Prontos Socorros e medicamentos do 
Programa de Alto Custo, dando baixa em suas respectivas fichas, relata as necessidades de compra quando o 
estoque atingir sua quantidade mínima de demanda, bem como, as validades próximas ao vencimento. Auxilia na 
elaboração dos relatórios e pedidos de medicamentos dos programas de Alto Custo e Dose Certa, distribui 
medicamentos aos pacientes nas Unidades Básicas de Saúde e atende aos pacientes do Alto Custo. Executa outras 



                                                                                     

 

tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato. Participa de programas de educação 
continuada. Desempenha tarefas afins. 
 
25. Cargo: FATURISTA HOSPITALAR  
25.1. Requisitos para provimento: Ensino Médio Completo 
25.2. Atribuições Sumárias: Autorização e Cotação de Produtos; Solicitação e Recebimento de Notas Fiscais; 
Gerenciamento de Tabelas de Materiais de Alto Custo e Medicamentos; Relatórios Avançados no Excel em 
constante uso; Autorização de Medicamentos Especiais de Alto Custo; Elaboração de Estimativas de Despesas 
Hospitalares;  Faturamento na área e Órteses e Próteses. Atendimento ao público em geral; Utilização de sistemas 
hospitalares; Fechamento de Contas de Internação e Pronto Socorro; Pagamento de Honorários Médicos; e 
desenvolve outras atribuições semelhantes. 
 
26. Cargo: PROCURADOR JURIDICO 
26.1. Requisitos para provimento:  Curso Superior de Direito e Inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil 
26.2. Atribuições Sumárias: representar o Município em juízo, ativa e passivamente, e promover sua defesa em 
todas e quaisquer ações; promover a cobrança judicial e extrajudicial da dívida ativa e dos demais créditos do 
Município;  elaborar informações a serem prestadas pelas autoridades do Poder Executivo em mandados de 
segurança ou mandados de injunção;  emitir parecer sobre matérias relacionadas com processo judiciais e 
administrativos em que o Município tenha interesse;  apreciar previamente os processos de licitação, as minutas de 
contratos, convênios, acordos e demais atos relativos a obrigações assumidas pelos órgãos da administração direta 
do Poder Executivo;  apreciar todo e qualquer ato que implique alienação do patrimônio imobiliário municipal, bem 
como autorização, permissão e concessão de uso;  subsidiar os demais órgãos em assuntos jurídicos e 
desempenhar outras funções correlatas. 
 
27. Cargo: PROFESSOR – NIVEL III 
27.1. Requisitos para provimento: Curso Superior de Licenciatura Plena, Pedagogia ou outra graduação 
correspondente às ares de conhecimento específico do currículo com formação pedagógica, ou pedagogia ou curso 
normal superior. 
27.2. Atribuições Sumárias: desenvolver as atividades de docência nas séries do Ensino Infantil e Ensino 
Fundamental e ou Apoio pedagógico no Ensino Infantil e no Ensino Fundamental. 
 
28. Cargo: FISIOTERAPEUTA 
28.1. Requisitos para provimento:  Curso Superior de Fisioterapia e Registro no Conselho Regional  
28.2. Atribuições Sumárias: exercer as atribuições inerentes à formação técnica-profissional, junto às unidades de 
saúde do Município; Participar ativamente na execução dos planos, programas, ações e serviços de saúde pública 
em que o Município seja partícipe ou que desenvolva; Executar programas e Estratégia de Saúde da Família (ESF);  
Definir, planejar, organizar, supervisionar, prescrever e avaliar as atividades da assistência fisioterapêutica aos 
pacientes; Avaliar o estado funcional do paciente, a partir da identidade da patologia clínica intercorrente, de 
exames laboratoriais e de imagens, da anamnese funcional e exame de cinesia, funcionalidade e sinergismo das 
estruturas anatômicas envolvidas; Estabelecer rotinas para a assistência fisioterapêutica, fazendo sempre as 
adequações necessárias; Solicitar exames complementares para acompanhamento da evolução do quadro 
funcional do paciente, quando necessário;  Recorrer a outros profissionais de saúde e/ou solicitar pareceres 
técnicos especializados, quando necessário;  Reformular o programa terapêutico sempre que necessário;  Registrar 
no prontuário do paciente, as prescrições fisioterapêuticas, sua evolução, as intercorrências e a alta em 
Fisioterapia;  Integrar a equipe multidisciplinar de saúde, com participação plena na atenção prestada ao 
paciente;Desenvolver estudos e pesquisas relacionados a sua área de atuação;  Colaborar na formação e no 
aprimoramento de outros profissionais de saúde, orientando estágios e participando de programas de treinamento 
em serviço;  Efetuar controle periódico da qualidade e resolufividade do seu trabalho;  Elaborar pareceres técnicos 
especializados;  Participar de equipes multidisciplinares destinadas ao planejamento, a implementação, ao controle 
e a execução de projetos e programas de ações básicas de saúde;  Promover e participar de estudos e pesquisas 
voltados à inserção de protocolos da sua área de atuação, nas ações básicas de saúde;  Participar do planejamento 



                                                                                     

 

e execução de treinamentos e reciclagens de recursos humanos em saúde; Participar de órgãos colegiados de 
controle social; Desempenhar outras tarefas semelhantes;  Zelar pela conservação do patrimônio público; 
Desenvolver seu trabalho dentro dos princípios éticos e morais, com comprometimento, responsabilidade, 
assiduidade, iniciativa, produtividade, respeito.  Participar de cursos de formação continuada, congressos, palestras 
e outros, mantendo-se atualizado;  Ter ética nas relações de trabalho, bem como nas relações inter pessoais;  
Manter seu local e material de trabalho organizado;  Estudar e propor à base da vivência adquirida no desempenho 
das atribuições, medidas destinadas a simplificar e melhorar o trabalho visando sempre à redução do custo das 
operações; e desenvolver outras atividades correlatas.  
 
29. Cargo: BIOMÉDICO  
29.1. Requisitos para provimento:  Curso Superior de Biomedicina e Registro no Conselho Regional  
29.2. Atribuições Sumárias: Realizar estudos e pesquisas para renovação e criação de conhecimentos científicos; 
realizar estudos, emitir resultados de exames laboratoriais;  realizar pesquisas, executar trabalhos referentes a área 
de biotecnologia;  elaborar e/ou assinar laudos técnicos e perícias referentes a qualquer campo da área biológica; 
estudar e pesquisar  fenômenos relacionados direta ou indiretamente com características  dos  seres  vivos,  
analisando  origem,  evolução, função,  estrutura,  meio e demais aspectos,  para o conhecimento científico de 
organismos vivos; participar de equipe multiprofissional  no desenvolvimento de programas,  que visem o combate  
às fontes  e  aos transmissores de  infecção;  realizar  experiência laboratorial  e de meio ambiente utilizando 
técnicas  específicas  com organismos vivos e substâncias químicas, observando resistência  e suscetibilidade de 
fauna e agentes  poluentes,  visando  a defesa da saúde pública; desempenhar outras tarefas semelhantes.  
 
 

Vicente de Paula Ananias 
Presidente da COCP 

 
 

Ana Clara Moura Hosokawa                                 Lázaro Ferreira dos Santos 
    Secretária                                                                Membro 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



                                                                                     

 

 EDITAL N. 01/2010 – CONCURSO PÚBLICO  
ANEXO II - CRONOGRAMA DAS ATIVIDADES DO CONCURSO 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES  

Publicação do Extrato do Edital n. 01 para abertura do Concurso Público no Diário Oficial do Estado e  Jornal de 
circulação local 

Publicações do Edital de abertura no Placar da Prefeitura Municipal e no site www.consultarconcursos.com.br  

Prazo de 05 dias para impugnação do Edital 

Protocolo do Edital para registro no TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICIPIOS do Estado de Goiás (Resolução Normativa 
TCM n. 007/08)  

Recebimento dos pedidos de inscrições  

Publicação do Edital do indeferimento dos pedidos de isenção da taxa do concurso  

Prazo para recursos contra a decisão do indeferimento de isenção 

Julgamento e divulgação das decisões da COCP sobre os Recursos contra o indeferimento da isenção  

Publicação do Edital de homologação das inscrições deferidas  

Prazo para recursos contra o indeferimento de inscrição 

Julgamento e divulgação das decisões da COCP sobre os recursos  sobre  o indeferimento do pedido de  inscrição 

Divulgação do Edital contendo os locais e horários para realização das Provas Escritas Objetivas 

Prazo para entrega dos títulos pelos candidatos aos cargos de nível superior 

Realização das Provas Objetivas (1ª. etapa)  

Divulgação dos gabaritos preliminares das Provas Objetivas.  

Prazo para recursos sobre gabaritos das Provas Objetivas 

Julgamento e divulgação das decisões da COCP sobre os recursos contra os gabaritos 

Divulgação das notas das provas objetivas  

Prazo para recurso contra as notas das provas objetivas   

Julgamento dos recursos sobre as notas das provas objetivas  

Publicação do Edital de convocação para 2ª. Etapa contendo os locais e horários das provas 

Realização das provas práticas e de avaliação física (2ª. etapa) e entrega dos títulos  

Divulgação das notas das provas da 2ª. etapa e da prova de redação 

Prazo para recursos contra as notas da 2ª. Etapa e dos títulos 

Julgamento e divulgação das decisões sobre os recursos das provas da 2ª. etapa 

Publicação do Edital dos resultados finais do concurso com classificação dos aprovados por cargo e ordem 
decrescente de pontos 

http://www.consultarconcursos.com.br/


                                                                                     

 

Prazo para recursos contra os resultados finais  

Julgamento dos recursos sobre os resultados finais  

Entrega dos resultados finais para homologação pelo Chefe do Poder Executivo Municipal e Publicações no Placar da 
Prefeitura e no Diário Oficial do Estado 

 
 

 
Vicente de Paula Ananias 

Presidente da COCP 
 
 

Ana Clara Moura Hosokawa                                 Lázaro Ferreira dos Santos 
    Secretária                                                                Membro 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



                                                                                     

 

EDITAL N. 01/2011 – CONCURSO PÚBLICO 

ANEXO III – CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA DE REDAÇÃO 

 

CARGOS: PROFESSOR – NÍVEL III  

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA DE REDAÇÃO:  
1. Para obter nota na prova de redação serão observados os seguintes critérios:  
a) Abordagem adequada do tema, o que é pré – condição para avaliação relativa dos demais critérios (manter-se 
rigorosamente dentro do tema);  
b) Apresentação: distribuição gráfica do texto, ausência de rasuras, presença de título; distinção clara de letras 
maiúsculas e minúsculas e legibilidade da grafia e tamanho regular, ser escrito a caneta azul ou preta;  
c) Ter entre 25 e 30 linhas;  
d) Utilizar a Língua Portuguesa culta padrão. Adequação linguística (coesão textual, gramática da língua culta). 
Estrutura do gênero textual solicitado. Coerência, criticidade, riqueza e adequação vocabular. 
e) Ser dissertativo-argumentativo; 
1.1 A prova receberá nota zero quando:  
a) não observar adequação ao gênero textual;  
b) fugir ao tema;  
c) estiver a lápis;  
d) a FOLHA DE REDAÇÃO, depois de padronizada, contiver qualquer sinal que possibilite a identificação do 
candidato.  
2. Detalhamento dos pontos debitados por erro cometido:  
2.1. Pontuação: vírgula entre sujeito e predicado; ausência de vírgula na adjetiva explicativa; vírgula na adjetiva 
restritiva;  ausência de vírgula em orações adverbiais deslocadas;  ausência de vírgula entre orações coordenadas;  
frase siamesa (orações completas ligadas como se fossem uma só); frase fragmentada (Fragmentos de frases 
pontuados como se fossem frases completas); ausência de vírgulas em elementos intercalados;  e outros 
relacionados à pontuação. Valor: 0,50 por erro cometido 
2.2. Ortografia:  letras e palavras ilegíveis; grafia inadequada dos vocábulos; separação silábica inadequada. Valor: 
0,50 por erro cometido 
2.3. Acentuação Gráfica: ausência de acento em palavras acentuadas graficamente;  utilização indevida de aspas; 
ou utilização inadequada do trema. Valor: 0,50 por erro cometido  
2.4. Morfossintaxe (correção lingüística): concordância nominal e/ou verbal inadequadas;  regência nominal e/ou 
verbal inadequadas;  quebra de paralelismo de regência;  ausência ou utilização incorreta do acento indicativo da 
crase; uso inadequado dos pronomes oblíquos átonos “o” e “lhe”; colocação pronominal. Valor: 0,50 por erro 
cometido  
2.5. Propriedade vocabular: uso inadequado  de vocábulos e de afixos; falso paralelismo semântico; imprecisão 
vocabular; repetição de palavras. Valor: 0,50 por erro cometido  
2.6. Organização adequada de parágrafos: parágrafos de uma frase apenas; fragmentação de parágrafos; ausência 
de divisão de parágrafos (O texto é um bloco só.)  Valor:  0,50 por erro cometido  
2.7. Adequação no uso dos articuladores: uso inadequado ou omissão de nexos e elementos oracionais. Valor: 
0,50 por erro cometido  
2.8. Argumentação coerente: pressuposto confuso, banal ou com pouco poder de sustentação; argumentos sem 
coerência com o pressuposto. Valor: 1,5 por erro cometido  
2.9. Informatividade: justificativas estruturadas sem continuidade (sem retomar elementos que mantenham sua 
unidade de sentido);  ausência de progressão temática ( sem acréscimos de informações – texto circular); ou 
utilização de clichês e de obviedades. Valor: 1,5 por erro cometido  
 
(Obs: A correção observará a  norma culta da língua). 

 

Vicente de Paula Ananias 
Presidente da COCP 



                                                                                     

 

EDITAL N. 01/2011 – CONCURSO PÚBLICO 
ANEXO IV - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DAS PROVAS 

 
As sugestões de matérias constantes dos programas deste Edital foram baseadas no nível de escolaridade exigida 
para cada cargo. Como Bibliografias serão admitidas obras didáticas e paradidáticas, gramáticas, dicionários, atlas 
geográficos, periódicos e ainda informações veiculadas pelos meios de comunicação e internet. O candidato tem 
livre escolha para consulta de Bibliografias referente ao conteúdo programático. 
 
I – ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO  
 
 
 
 
1. LINGUA PORTUGUESA: Compreensão e Interpretação de Textos; Uso de maiúscula e minúscula; consoantes e 
vogais; aumentativo e diminutivo de palavras; sinais de pontuação; divisão silábica de palavras e respectiva 
classificação quanto ao número de sílabas; singular e plural; substantivo próprio e comum; antigos; adjetivos; 
sinônimos e antônimos; Ortografia oficial; Acentuação gráfica; Grafia. 
2. MATEMÁTICA: Operações com números inteiros e fracionários. Sistemas de medidas usuais. Números relativos. 
Regras de três simples. Porcentagem. Equação do 1o grau. Figuras iguais e desiguais. Dezena, centena, milhar, 
dúzia. Sistema de Medida: massa, volume. Números pares e impares. Resolução de problemas. Raciocínio Lógico. 
3. CONHECIMENTOS GERAIS: Noções de segurança individual e coletiva de trabalho; Conhecimentos básicos sobre 
a rotina de trabalho compatível com a sua função; Direitos e Deveres; Equipamentos; Ferramentas e utensílios 
comuns ao exercício da função. Atualidades, política do Brasil, do Estado Goiás e do Município; Noções de 
cidadania, higiene e saúde; História e Geografia do Brasil,  do Estado de Goiás e do município;  riquezas, economia, 
aspectos, personalidades, pontos turísticos; Noções de Hierarquia. Ecologia e Meio Ambiente. 
 
II - ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO:  
 
  
 
 
1. LÍNGUA PORTUGUESA: Interpretação de texto. Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. 
Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Pontuação. Substantivo e adjetivo: flexão de gênero, número e grau. Verbos: 
regulares, irregulares e auxiliares. Emprego de pronomes. Preposições e conjunções: emprego e sentido que 
imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Crase. Regência, Ortografia. Pronomes de 
tratamento.  
2. MATEMÁTICA: Números relativos inteiros e fracionários: operações e suas propriedades. Múltiplos divisores: 
máximo divisor comum e mínimo múltiplo comum. Frações ordinárias e decimais. Números decimais: propriedades 
e operações. Expressões numéricas. Equações e Inequações de 1° e 2° graus. Sistemas lineares. Funções; gráficos 
exponenciais e logaritmos. Problemas. Sistema de medida de tempo. Sistema métrico decimal. Sistema monetário 
brasileiro. Problemas, números e grandezas proporcionais: razões e proporções. Divisão em partes proporcionais. 
Regra de três simples e composta. Porcentagem. Juros, capital, tempo, taxas e montantes. Funções exponenciais e 
logarítmicas. Noções de probabilidade e estatística. Juros simples e compostos: capitalização e descontos. 
Raciocínio lógico. Resolução de situações-problema. 
3. CONHECIMENTOS GERAIS/ATUALIDADES: Cultura e sociedade brasileira: música, literatura, artes, arquitetura, 
rádio, cinema, teatro, jornais, revistas e televisão. Fatos e elementos de política brasileira. Descobertas e inovações 
científicas na atualidade e seus impactos na sociedade contemporânea. Meio ambiente e cidadania: problemas, 
políticas públicas, aspectos locais, nacionais e globais. Panorama local, nacional e internacional contemporâneo. 
Panorama da economia nacional e internacional. História e geografia do Brasil, do Estado de Goiás e do município.  
Fonte de Estudo: Livros, jornais, revistas, noticiários, Livros e/ou apostilas da história do município. Legislação 
Municipal: Estatuto do Servidor Público do Município. Lei Orgânica do Município de Santa Fé de Goiás. 

Cargos: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - GARI – PEDREIRO – VIGILANTE –  JARDINEIRO – COVEIRO - 

MECÂNICO 

 

Cargos:  MOTORISTA -  ELETRICISTA – AGENTE COMUNITÁRIO DE SAUDE  



                                                                                     

 

III. ENSINO MÉDIO COMPLETO: 
 
 
 
 
 
1. LINGUA PORTUGUESA: Leitura, interpretação e compreensão de textos, Princípios de coesão e de coerência 
textuais, conhecimentos de princípios normativos da língua, pontuação, acentuação, ortografia, elementos 
mórficos, construção dos períodos simples e composto; coordenação e subordinação, regência verbal, sintaxe da 
colocação (próclise, ênclise e mesóclise). 
2. MATEMÁTICA: Aritmética: sistema de numeração decimal; divisibilidade; m.d.c. e m.m.c.; operações com 
números naturais e com números fracionários; problemas envolvendo operações com números naturais e 
números; Geometria: reconhecimento das figuras planas; área e perímetro das figuras planas. Unidade de medidas: 
comprimento, superfície, volume, tempo, massa e capacidade. Matemática Comercial: razão e proporção; regra de 
três simples e composta; porcentagem; juros simples. Álgebra: expressões algébricas; equações e sistemas de 1º e 
2º graus; problemas de 1º e 2° graus. 
3. CONHECIMENTOS GERAIS/ATUALIDADES: Cultura e sociedade brasileira: música, literatura, artes, arquitetura, 
rádio, cinema, teatro, jornais, revistas e televisão. Fatos e elementos de política brasileira. Descobertas e inovações 
científicas na atualidade e seus impactos na sociedade contemporânea. Meio ambiente e cidadania: problemas, 
políticas públicas, aspectos locais, nacionais e globais. Panorama local, nacional e internacional contemporâneo. 
Panorama da economia nacional e internacional. História e geografia do Brasil, do Estado de Goiás e do Município. 
Legislação Municipal: Estatuto do Servidor Público do Município. Lei Orgânica do Município de Santa Fé de Goiás. 
 
4. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
4.1 - AUXILIAR DE COMUNICAÇÃO SOCIAL: Noções sobre os fundamentos da comunicação - A comunicação na 
cultura contemporânea; as teorias contemporâneas da comunicação. A relação entre comunicação e política. Papel 
social da comunicação; Globalização da comunicação e seus novos paradigmas. A relação entre tecnologia e 
comunicação social. A comunicação global e perspectivas para o século XXI.  Os canais (veículos) de comunicação, 
sua história e seu comportamento; o processo de comunicação;  integração global e novos meios de comunicação. 
Conhecimento da norma culta da Língua Portuguesa.  A linguagem jornalística: estrutura, texto, lide, sublide, título, 
entretítulo. O jornalismo econômico. Assessoria de imprensa: conceito, finalidade. Meios de divulgação: entrevista 
coletiva, entrevista exclusiva. Relacionamento e atendimento à imprensa. Os veículos: jornal, revista, televisão. 
Agências, mídia eletrônica/Internet - Conceitos e finalidade da publicidade; conceitos de campanha publicitária 
(objetivos e processo de criação); análise da relação da publicidade com a nova tecnologia das comunicações; 
efeitos de uma campanha sobre vendas e imagem institucional de uma empresa; concorrência entre anúncio 
publicitário e outras formas de divulgação da imagem institucional: Noções básicas de informática: Editores de 
textos e planilhas eletrônicas, conceitos básicos de operação com arquivos em ambiente Windows e XP, 
conhecimentos básicos de Desktop (Área de Trabalho), conhecimentos básicos de arquivos e pastas (diretórios), 
utilização do Windows Explore: (copiar, mover arquivo, criar diretórios), conhecimentos básicos de Internet. Lei 
Orgânica do Município. Estatuto dos Servidores Públicos do Município. Noções de ética e cidadania. Noções básicas 
de informática. 
 
4.2 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - Princípios e Diretrizes do Sistema Único de Saúde e a Lei Orgânica da 
Saúde; Política Nacional de Atenção Básica - PNAB - Portaria n°648/GM/2006, (Atribuições do ACS); Atribuições e 
postura profissional do ACS; Cadastramento familiar e Mapeamento: finalidade e instrumentos; Conceito de 
territorialização, micro-área e área de abrangência; Diagnóstico comunitário; Principais problemas de saúde da 
população e  recursos existentes para o enfrentamento dos problemas; Pessoas  portadoras de necessidades 
especiais;  abordagem;  medidas  facilitadoras de  inclusão social e direito legais; Saúde da criança, do adolescente, 
da mulher, do adulto e do idoso; Educação em Saúde; conceitos e instrumentos; Abordagem comunitária: 
mobilização e participação comunitária em saúde; Estatuto do Idoso; Acolhimento e Vínculo; Visita domiciliar; 
Estratégia Saúde da Família; Constituição da República Federativa do Brasil  (Arts. 196 à 200); Epidemiologia, 

Cargos: AUXILIAR DE COMUNICAÇÃO SOCIAL -  AUXILIAR DE LABORATÓRIO - AUXILIAR DE FARMÁCIA -  
AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO -  FATURISTA HOSPITALAR -  
TÉCNICO EM RADIOLOGIA - TECNICO DE ENFERMAGEM 

 

 

 



                                                                                     

 

história natural e prevenção de doenças. Reforma sanitária e modelos assistências de saúde. Vigilância em saúde. 
Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção primária à saúde. Doenças de 
notificação compulsória. Noções básicas de informática: Editores de textos e planilhas eletrônicas, conceitos 
básicos de operação com arquivos em ambiente Windows, conhecimentos básicos de Desktop (Área de Trabalho), 
conhecimentos básicos de arquivos e pastas (diretórios), utilização do Windows Explore: (copiar, mover arquivo, 
criar diretórios), conhecimentos básicos de Internet, Word; Excel; Access. Legislação : Constituição da República 
Federativa do Brasil – arts. 196 a 200. Lei n. 8080, de 19 de setembro de 1990. Lei n. 8142, de 28 de Setembro de 
1990. Portaria MS n. 2203, de 05 de novembro de 1996 – NOB SUS 01/96. Portaria MS n. 3925, de 13 de novembro 
de 1998 – Manual para a organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Portaria MS nº 95, de 
26.01.2001 Portaria Nº 648, de 28 de Março de 2006, Lei nº 11.350/2006 e Lei Federal nº 10.424/2002. Dispõe 
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento de 
serviços correspondentes e regulamentando a assistência domiciliar no Sistema Único de Saúde. Lei Orgânica do 
Município. Estatuto dos Servidores Públicos do Município. Noções de ética e cidadania. Noções básicas de 
informática. 
 
4.3 – AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA: Noções básicas em Vigilância Sanitária na área de alimentos e 
estabelecimentos de saúde de baixa complexidade.  Avaliação das áreas de risco ambiental e sanitário. Princípios e 
diretrizes do Sistema Único de Saúde e a Lei Orgânica da Saúde. Noções sobre hábitos, ciclo de vida e medidas 
preventivas de animais sinantrópicos. Noções sobre Vigilância e Fiscalização Ambiental. Vistoria Administrativa. 
Noções sobre qualidade da água para o consumo humano. Controle e Poluição das Águas. Sistema de Esgoto. 
Aterro Sanitário. Controle Ambiental/Critérios de Qualidade Ambiental. Vegetação. Desflorestamento. 
Desmatamento. Inspeção e fiscalização das instalações e funcionamento de estabelecimentos de interesse da 
saúde pública. Vigilância de alimentos. Vigilância sanitária de saneamento do meio ambiente. Noções Gerais e 
conceitos técnicos constantes sobre posturas e demais legislação para o exercício do cargo.  Lei nº 9.782/1999  que  
Define o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária. Códigos de Saúde e Vigilância Sanitária do Estado de Goiás. 
Constituição Federal Brasileira: Direitos e Deveres Individuais e Coletivos; Dos Direitos Sociais; Dos Municípios; Da 
Administração Pública; Dos Servidores Públicos; Dos Impostos dos Municípios; CARTILHA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
(www.anvisa.gov.br). Lei Orgânica do Município. Estatuto dos Servidores Públicos do Município. Noções de ética e 
cidadania. Noções básicas de informática. 
 
4.4 – AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO:  Recepção do Paciente: ficha clínica, organização de arquivo. Preparo 
e manutenção das salas de atendimento com suprimento do material necessário. O que é Saúde; Tipos de 
dentições e características; Função Dentária; Morfologia dentária - Componentes da coroa e raiz; Nomenclatura 
das dentições; Cariologia - Tipos de cárie; Placa bacteriana, tártaro; Mecanismo de ação do flúor; Medidas 
preventivas para o profissional; Exame clínico - instrumentais; Esterilização e desinfecção; Complexo dentina polpa; 
Nomenclatura das cavidades. PREVENÇÃO E EDUCAÇÃO EM SAÚDE BUCAL:  Níveis  de  prevenção;  Conceitos  
sobre  técnicas  de escovação,  Fluoretação,  Fio  Dental,  Dieta  Alimentar.  Meios  Educativos:  Contato  Pessoal,  
Trabalho  em grupo,  Comunicação  em  massa,  Atribuições  do  ACD. EQUIPAMENTO E INSTRUMENTAL EM 
ODONTOLOGIA: Materiais usados para exame clínico; Profilaxia Dental; Cirurgia (Exodontia);  Periodontia;  
Dentisteria. Legislação: Direitos e Garantias Fundamentais (Art. 5º a 17 da Constituição Federal) Legislação: Lei nº 
11.889 de dezembro de 2008 (Regulamenta o exercício das profissões de Técnico em Saúde Bucal - TSB e de 
Auxiliar em Saúde Bucal – ASB). Estatuto do Servidor Público do Município. Lei Orgânica do Município. Noções de 
ética e cidadania. Noções básicas de informática. 
 
4.5 – TÉCNICO DE ENFERMAGEM: Ética e Legislação: aspectos éticos e legais que fundamentam o exercício 
profissional da enfermagem. Fundamentos de Enfermagem: procedimentos e ações do técnico de enfermagem no 
atendimento ao cliente/paciente; conhecimentos teóricos que fundamentam as ações do técnico de enfermagem; 
relacionamento interpessoal com o paciente; processo de educação em saúde; prevenção de acidentes; medidas 
de controle da infecção hospitalar. Supervisão em Enfermagem: ações do técnico de enfermagem na supervisão do 
pessoal auxiliar. Atuação do técnico de enfermagem na assistência: à mulher no período grávido-puerperal e a 
portadora de patologias específicas da gravidez e ginecológicas; ao recém-nascido; à criança e ao adolescente no 
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processo de crescimento e desenvolvimento; à criança, ao adolescente, ao adulto e ao idoso com distúrbios 
clínicos, psiquiátricos, doenças infecciosas e parasitárias, em situações cirúrgicas, emergenciais e de terapia 
intensiva. Ações do técnico de enfermagem no centro cirúrgico e central de material. Participação do técnico de 
enfermagem nos programas especiais de saúde: imunização e cadeia de frio; tuberculose, hanseníase, doenças 
sexualmente transmissíveis e AIDS; diabetes mellitus; hipertensão arterial; saúde do adolescente. SUS Sistema 
Único de Saúde: conceitos, princípios, diretrizes. Fundamentação legal, legislação básica e normas operacionais 
vigentes. Participação popular e controle social. Conselhos de Saúde. Políticas de Saúde –. Aspectos Éticos e Legais 
da Prática de Enfermagem. Fundamentos de Enfermagem – preparo e administração de medicamentos, medidas 
de higiene e conforto, cateterismos, punções, processamento de artigos, procedimentos de enfermagem em geral. 
Enfermagem Médico-Cirúrgica – Assistência de enfermagem a pacientes portadores de afecção digestiva, 
cardiovascular, respiratória, renal, endócrina e hematológica. Assistência de enfermagem a pacientes no pré, trans 
e pós-operatório e cirurgias de tórax, de abdome, de membros e vascular. Prevenção e controle de infecção 
hospitalar. Assistência de Enfermagem em Saúde Mental. Assistência de Enfermagem a Pacientes em Situações de 
Emergência. Enfermagem Materno-Infantil – Assistência de enfermagem. REFERENCIAS: Constituição da República 
Federativa do Brasil – rel. Saúde. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, 
história natural e prevenção de doenças. Reforma sanitária e modelos assistências de saúde. Vigilância em saúde. 
Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção primária à saúde. Doenças de 
notificação compulsória. Constituição da República Federativa do Brasil – arts. 196 a 200. Lei n. 8.080, de 19 de 
setembro de 1990. Lei nº 8142, de 28 de setembro de 1990. Portaria MS n. 2.203, de 05 de novembro de 1996 – 
NOB SUS 01/96. Portaria MS n. 3925, de 13 de novembro de 1998 – Manual para a organização da Atenção Básica 
no Sistema Único de Saúde. Portaria MS nº 95, de 26.01.2001. Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem. 
Portaria nº 2616/GM de 12/05/98. Estatuto do Servidor Público do Município. Lei Orgânica do Município. 
 
4.6 – FATURISTA HOSPITALAR: Fechamento das contas faturadas, geração e emissão de relatórios de exames 
feitos; patologia de pacientes e especialidades mais frequentes ocorridas na instituição por tipo de convênios para 
a administração do hospital; Comparativos de diárias de pacientes; Controle de teto físico e financeiro do SUS; 
Faturamento de contas de todos os convênios; Controle do Faturamento do Hospital; Enviar e solicitação todos os 
documentos médicos e administrativos do Hospital. Sistemas Operacionais: conceitos básicos; gerência de 
processos; gerência de memória; gerência de arquivos; Windows: 98 / 2000 / XP. Internet e Intranet: características 
básicas; www; e mail; transferência de dados; protocolos; segurança; aplicativos de e-mail e de navegação; 
características básicas dos servidores. Microsoft Office 2000: Características básicas, manipulação, formatação, 
importação e exportação de dados, textos e tabelas. Principais processadores de textos e editores de planilhas 
eletrônicas para Windows (Word, Excel): características básicas; manipulação; formatação; importação e 
exportação de dados, textos e tabelas. SGBD: conceitos básicos sobre banco de dados; linguagem de manipulação 
de dados; relacionamentos; diagramas. Tecnologia de Informação: conceitos básicos; segurança da informação; 
procedimentos para backup. SUS: princípios, diretrizes, normatização (Leis 8080 e 8142/90); Reorganização do 
serviço de Saúde. Lei Orgânica do Município. Estatuto dos Servidores Públicos do Município. Noções de ética e 
cidadania. Noções básicas de informática. 
 
4.7 – TÉCNICO EM RADIOLOGIA: Princípios básicos de física das radiações. Elementos de Radiografia. Formação de 
Imagens. Radiação Secundária. Acessórios de um Aparelho de Raio X. filme radiológico. Câmara escura. Ecrans 
Intensificadores. Chassis. Processamento dos Filmes Raio-gáficos. Proteção Radiológica. Anatomia e fisiologia 
humana. Técnica Radiológica – Incidências básicas e acessórias. Crânio e face. Membro superior. Membro inferior. 
Coluna vertebral. Bacia. Tórax. Abdome. Exames contrastados. Cuidados nos procedimentos radio-gráfico. 
Legislação/Ética Lei nº 7.394/86, que regulamenta o exercício da profissão de Técnico em Radiologia, Decreto nº 
92.700/86, que regulamenta a Lei n.º 7.394/86, e Código de Ética Profissional de Técnico em Radiologia. Lei 
Orgânica do Município. Estatuto dos Servidores Públicos do Município. Noções básicas de informática. 
 
4.8 – AUXILIAR DE FARMÁCIA:  Vidraria utilizada em laboratório de manipulação: reconhecimento, manuseio e 
lavagem.  Manuseio de substâncias tóxicas e cáusticas.  Pesos e medidas: conhecimento das unidades de massa e 
de volume.  Balanças usadas na farmácia.  Mudanças de estado físico dos corpos.  Misturas homogêneas e 



                                                                                     

 

heterogêneas: processos de separação.  Processo de esterilização.  Almoxarifado: controle de entrada e saída de 
medicamentos.  Cuidados a serem observados na estocagem. Fórmula e nomenclatura de óxidos e ácidos.  Lei 
Orgânica do Município. Estatuto dos Servidores Públicos do Município. Noções de ética e cidadania. Noções básicas 
de informática. 
 
4.9. AUXILIAR DE LABORATÓRIO: Higiene e segurança do trabalho; Noções de  vidraria e equipamentos de 
laboratório, identificação, utilização e conservação de balanças, estufas, microscópio, Limpeza, desinfecção e 
esterilização de vidrarias, utensílios e materiais utilizados em laboratório; Equipamentos de proteção individual e 
coletiva; Normas gerais para coleta de material; Preparo do paciente;  Registro de recebimento de materiais; 
Noções de confecção de lâminas; Ética profissional. Lei Orgânica do Município. Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município. Noções de ética e cidadania. Noções básicas de informática. 
 
IV. ENSINO SUPERIOR: 
 
 
 
 
 
 
1. LINGUA PORTUGUESA: Leitura e Analise de texto - compreensão de texto, significado contextual das palavras e 
expressões. Figuras de sintaxe, de palavras e de pensamento. Formação das palavras: derivação, composição e 
outros.   Fonologia - acentuação, ortografia, encontros consonantais; Dígrafos; Morfologia - Classes gramaticais uso 
e emprego. Sintaxe - introdução a sintaxe (frase, oração e período) Termos integrantes e acessórios da oração. 
Vocativo. Classificação de orações coordenadas e subordinadas.  Concordância Verbal e Nominal, Regência Verbal e 
Nominal. 
 
2. CONHECIMENTOS GERAIS: Cultura e sociedade brasileira: música, literatura, artes, arquitetura, rádio, cinema, 
teatro, jornais, revistas e televisão. Fatos e elementos de política brasileira. Descobertas e inovações científicas na 
atualidade e seus impactos na sociedade contemporânea. Meio ambiente e cidadania: problemas, políticas 
públicas, aspectos locais, nacionais e globais. Panorama local, nacional e internacional contemporâneo. Panorama 
da economia nacional e internacional. História e Geografia do Brasil, do Estado de Goiás e do Município. 
Atualidades. 
 
3. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
3.1 – ENFERMEIRO: Introdução à enfermagem: fundamentos de enfermagem, ética e legislação profissional. 
Programa nacional de imunização: calendário de vacinas, vias de administração, rede de frio. Atenção á saúde da 
criança: crescimento e desenvolvimento, aleitamento materno, alimentação, doenças gastrointestinais, doenças 
respiratórias, etc. Atenção à saúde do adulto: doenças cardiológicas, doenças endócrinas, doenças respiratórias, 
doenças gastrointestinais, doenças cutâneas, DST, etc. Assistência de enfermagem em clínica cirúrgica(período pré, 
trans e pós operatório). O processo de enfermagem (avaliação, diagnóstico, planejamento, implementação, análise, 
conceitos e exigências no cuidado ao paciente: princípios e práticas de reabilitação, a pessoa que sente dor, ritmos 
humanos na saúde e na doença; líquidos e eletrólitos (equilíbrio, distúrbios) .Enfermagem em oncologia; SUS – 
Princípios, diretrizes e legislação; vigilância epidemiológica: notificação, indicadores de saúde.Vigilância 
sanitária.Planejamento e programação de saúde. Emergências; intoxicações exógenas e entógenas, RCP, IHM, EAP, 
Reação anafilática , traumas, crises hipertensivas, queimaduras, estados de choque e emergências 
obstétricas.Assistência de enfermagem em ginecologia e obstetrícia. Diabetes mellitus:crises hiper e 
hipoglicêmicas, hemorragia digestiva. Traumatismo cranioencefálico. Acidentes com animais peçonhentos. 
Administração em enfermagem. Enfermagem em psiquiatria.Cálculo e administração de medicamentos. 
Desinfecção, antissepsia, assepsia , esterilização de materiais e equipamentos .Limpeza hospitalar. Legislação e 
Ética profissional, Lei 7498/86, NOAS. Legislação Básica do SUS (Leis Federais 8080/90 e 8.142/90). Noas 2002. 
Programa Estratégia Saúde da Família – PSF (Programa Saúde da Família) – Normas e Bases Operacionais. Pacto 
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pela vida, em defesa do SUS e de Gestão – Portaria MS 399/2006. Constituição Federal (Art. 196 à 200). Estatuto do 
Servidor Público do Município. Lei Orgânica do Município. 
 
3.2 - BIOMÉDICO: Tópicos gerais - preparo de soluções; preparo de padrões para controle de qualidade; limpeza de 
material;    sistema internacional de medidas; anticoagulantes; coleta de amostras. Bioquímica – determinações 
bioquímicas; determinações enzimaticas; determinações das provas funcionais; elelioforese na bioquímica clínica; 
espectrofotometria. Hematologia - estudo dos glóbulos vermelhos; estudo dos glóbulos brancos; estudo das 
plaquetas; imuno-hematologia. Bacteriologia - meios de cultura; vesterilação;  coloração; coproculturas; 
orofaringeo (cultura do material); geniturinário (cultura de material); hemoculturas; antibiograma. Imunologia - 
reações de precipitação; reações de aglutinação; reações de hemolose; imunoensaios (técnicas). Parasitologia - 
protozoários intestinais; helmintos intestinais; hemoparasitas; parasito dos tecidos; tecnícas laboratoriais. 
Urpanalise - caracteristicas físicas; pesquisa dos componentes anormais; sedimentoscopia. Parte Prática - 
Bacteriologia; cultura de urina, cultura das secreções  orofaringeo; hemocultura. Técnicas sorologicas; 
precipitações; reações de hemoaglutinação. Parasitologia; métodos diretos; sedimentação; conceituação. 
Bioquímica - determinações dos componentes orgânicos do sangue; determinações dos componentes inorgânicos 
do sangue; determinações das enzimas de imoportância química. Provas funcionais - função renal; função hepática; 
tolerância à glicose. Uroanalise - exame sumário. Hematologia - hemograma; eritrograma;  leucograma. Legislação 
e Ética profissional, Lei 7498/86, NOAS.   Legislação Básica do SUS (Leis Federais 8080/90 e 8.142/90). Noas 2002. 
Programa Estratégia Saúde da Família – PSF (Programa Saúde da Família) – Normas e Bases Operacionais. Estatuto 
do Servidor Público do Município. Lei Orgânica do Município. 
 
3.3 – PSICÓLOGO: Código de Ética e Regulamentação da profissão. A Psicologia e a Saúde: o papel do psicólogo na 
equipe multiprofissional de saúde. Saúde Mental: conceito de normalidade, produção de sintomas; Características 
dos estágios do desenvolvimento infantil; Psicopatologia: aspectos estruturais e dinâmicos das neuroses, psicoses e 
perversões. Ações psicoterápicas de grupo; Grupos operacionais. Níveis de assistência e sua integração. Terapia 
Familiar e Sistêmica. Entrevista psicológica: modalidades e objetivos; enquadre; papéis, suportes teóricos. Noções 
de psicopatologia: fenomenologia das dinâmicas emocionais; principais síndromes clínicas; alternativas em 
psicopatologia. Noções de psicoterapia: abordagens fenomenológicas existenciais; psicoterapias de base 
psicanalítica; psicoterapia breve. Organizações de trabalho: conceito, histórico, grupos; burocratização. Teorias 
motivacionais: Herzberg; Maslow, X e Y - McGregor. Possibilidades de atuação do psicólogo organizacional: seleção, 
descrição e análise de cargo; treinamento; avaliação de desempenho; diagnóstico organizacional. Resoluções do 
Conselho Federal de Psicologia ns. 001/2005, 007/2003, 018/2002 e 001/1999. Trabalho em Grupo abordando as 
habilidades sociais. 
 
3.4 – PROCURADOR JURÍDICO: DIREITO CONSTITUCIONAL: Princípios Fundamentais; Direitos e Garantias 
Fundamentais; Organização do Estado; Organização dos Poderes; Defesa do Estado e das Instituições 
Democráticas; Tributação e Orçamento; Ordem Econômica e Financeira e Ordem Social. DIREITO CIVIL: Das pessoas 
naturais; das pessoas jurídicas; do domicílio; das diferentes classes de bens; Fatos, atos e negócios jurídicos; 
Prescrição e Decadência; Das Obrigações; Dos Contratos em Geral; dos Atos Unilaterais; Dos Títulos de Crédito; Da 
Responsabilidade Civil; Das Preferências e Privilégios Creditórios; Do empresário; Da Sociedade Empresarial; Da 
Sociedade Personificada e Não Personificada; Do Estabelecimento Empresarial; Registro, Prepostos, Gerente, 
Escrituração; Da Posse; Dos direitos Reais, da Propriedade; Superfície; Servidão; Usufruto; Uso; Habitação; Direitos 
do Comprador; Penhor, hipoteca e anticrese; Do inventário e Partilha. DIREITO PENAL: Crimes Fiscais e Crimes 
praticados por funcionários públicos, Punibilidade em Matéria Tributária. PROCESSO CIVIL: Partes e Procuradores, 
Todos os tipos de intervenção de terceiros; Competências; Perícias, Prazos; Citações, Intimações, Valor da Causa, 
Formação e Extinção do processo, Procedimento sumário, Procedimento ordinário; Recursos (todos); Medidas 
Cautelares; Reintegração de Posse, Prestação de Contas, Ações Possessórias; Nunciação de Obra Nova, Usucapião; 
Divisão de Demarcação do solo; Herança Jacente; Prescrição e Decadência. DIREITO TRIBUTÁRIO - Fato Gerador, 
Base de Cálculo, Imunidade, Isenção, Fontes e princípios do direito tributário, impostos federais, estaduais e 
municipais, taxas, contribuições de melhoria, obrigação tributária; Desconsideração da pessoa jurídica, Prescrição e 
Decadência. DIREITO ADMINISTRATIVO: Princípios Administrativos, Contratos Administrativos, Responsabilidade 



                                                                                     

 

Civil da Administração, Responsabilidade dos Servidores; Administração Pública: Estrutura, Atividade, Fins e 
Poderes; Serviços e Servidores Públicos; Intervenção na Propriedade e do Domínio Econômico; Controle da 
Administração; Organização Administrativa; Licitações e Pregão Eletrônico; DIREITO DO CONSUMIDOR: Proteção 
Contratual, Responsabilidade Civil; Ações Coletivas, Sanções Administrativas e Responsabilidade Penal, Prescrição e 
Decadência. DIREITO DO TRABALHO: Contrato de Trabalho e anotações na CTPS, Horas extras, Rescisão e 
Despedida Indireta; Verbas Rescisórias e Indenizatórias; Dano Moral e Assédio Moral; Identificação profissional; 
duração do trabalho; contrato individual de trabalho; Organização Sindical; Justiça e processo do trabalho; 
Adicionais; Fontes e princípios do Direito do Trabalho, Prescrição e Decadência, Estágio e Aprendizado. 
ADVOCACIA: Estatuto do Advogado e Código de Ética e Disciplina. GERAL: Improbidade Administrativa, Ação 
Popular; Ação Civil Pública, Estatuto da Cidade; Mandado de Segurança, Recuperação de Empresas, Estatuto da 
Criança e do Adolescente, Estatuto do Idoso, Habeas Corpus, Lei de Responsabilidade Fiscal, Desapropriação,  
Interesses Difusos e Coletivos, Execução Fiscal e Legislação Específica de cada assunto. 
 
3.5 – PROFESSOR NÍVEL III:  A natureza do trabalho pedagógico: fundamentação filosófica, política e educacional, 
caracterização e concepções básicas da ciência psicológica, as principais escolas de psicologia e seu aproveitamento 
no processo de aprendizagem, o papel social da escola, as influências das teorias psicológicas na Educação, a 
percepção do sujeito nos diversos enfoques: empirista, inatista, interacionista, psicologia genética: estudo do 
desenvolvimento das estruturas cognitivas da criança e do adolescente e suas implicações prático-pedagógicas, a 
relação entre Aprendizagem e Desenvolvimento em Vygotsky: contribuição para o ensino escolar, Pedagogia de 
Projeto: conteúdos conceituais, procedimentais e atitudinais, Planejamento e Projeto Pedagógico da Escola, 
Concepções de currículo, Gestão Democrática, Avaliação e Aprendizagem, Avaliação Continua, investigativa e 
diagnóstica, Avaliação como momento de aprendizagem, paradigma da avaliação emancipatória, As grandes 
questões da Escola Pública atual: acesso e permanência, reprovação e evasão, Tendências atuais da Administração 
Escolar, da Supervisão e da Orientação Educacional. Didática e Legislação: A didática na formação do educador; 
planejamento educacional e planejamento do ensino; o planejamento do ensino e a realidade escolar; a avaliação 
do processo seletivo x aprendizagem. Constituição da República Federativa do Brasil promulgada em 5 de outubro 
de 1988 - Artigos: do 5º ao 16; 37 a 41; 59 a 69; 205 a 214; 226 a 230. (227 a 229); Lei Federal nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996 - Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional; Lei Federal 11.494 de 20 de junho de 
2007- Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação – FUNDEB; LEI FEDERAL Nº 11.274/06 – Amplia a duração do Ensino Fundamental para 
nove anos; PARECER CNE/CEB Nº 04/98 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 02/98; Institui as Diretrizes Curriculares 
Nacional para o Ensino Fundamental; Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente; Resolução CNE/CEB Nº 2, DE 11 de setembro de 2001. Institui Diretrizes Nacionais para a Educação 
Especial na Educação Básica; Decreto nº 6.094/07 - Dispõe sobre a implementação do Plano de Metas Todos pela 
Educação. Resolução CNE nº 01/01 - Diretrizes para a Educação Especial. Parecer CNE/CEB nº 04/98 e Resolução 
CNE/CEB nº 02/98 - Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental; Parecer CNE/CEB nº 
17/01 e Resolução CNE/CEB nº 02/01 - Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Especial; 
Parecer CNE/CP nº 03/04 e Resolução CNE/CP nº1/04 - Institui as diretrizes curriculares nacionais para a Educação 
das relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana. PCN’s e orientações 
curriculares nacionais. DELIBERAÇÃO CEE N° 05/00 E A INDICAÇÃO CEE 12/99; Que fixam normas para a educação 
de alunos  apresentam necessidades educacionais especiais na educação básica do sistema de ensino. Lei Orgânica 
do Município. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. Plano de Carreira do Magistério Municipal. 
 
3.6 – FONOAUDIÓLOGO: Sistema de atenção à saúde no Brasil, Processo saúde / doença; Saúde pública - conceito 
e ações. Fonoaudiólogo em saúde pública. Conhecimento em Anatomia e Fisiologia (pertencentes à prática 
fonoaudiológica). Patologia dos Órgãos da Fala e da Audição. Lingüística Fonética e fonologia. Desenvolvimento 
Humano: físico e motor, perceptual e cognitivo. Desenvolvimento do Indivíduo Excepcional: Conceitos Básicos. 
Recém nascido de risco para alteração no desenvolvimento e a intervenção fonoaudióloga. Audiologia: Avaliação 
audiológica completa. Avaliação audiológica infantil, Avaliação audiológica do recém nascido. Patologia do Sistema 
Nervoso Central: Patologia do SNC e suas implicações na comunicação. Encefalopatias não progressivas. 
Encefalopatia Crônica Infantil Fixa (Paralisia Cerebral), Disartrias, Dispraxias, Apraxias, Dislexia. Deficiência Mental. 



                                                                                     

 

Distúrbio Psiquiátrico. Desenvolvimento da linguagem: aspectos orgânicos, funcionais, ambientais e sociais. 
Linguagem escrita- processo de aquisição enquanto sistema de representação. Deficiência auditiva: classificação, 
diagnóstico diferencial, identificação de próteses auditivas. Sistema sensório motor oral. Deglutição atípica; 
Fissuras labiopalatais. Distúrbios de linguagem nas psicoses infantis. Distúrbios de linguagem por alterações 
neurológicas; Distúrbios da voz; Distúrbios articulatórios. Gagueira. Atuação fonoaudiológica junto ao idoso. 
Linguagem Oral: desenvolvimento da Linguagem Oral: Contribuições das principais teorias psicolingüísticas: 
Comportamental (Skiner); Construtivista (Piaget); Inatista (Chomsky) e Sociointeracionista  (Vygotsky). Etapas de 
aquisição da linguagem: fonético-fonológica; Sintática. Ética profissional, Saúde Pública, SUS e PSF. Trabalho em 
equipe; relações do trabalho; humanização intra equipes e atendimento ao público usuário. 
 
3.7 – MÉDICO CLÍNICO GERAL: Cuidados gerais com o paciente em medicina interna; Doenças cardiovasculares: 
hipertensão arterial; cardiopatia isquêmica; insuficiência cardíaca; miocardiopatias e valvulopatias; arritmias 
cardíacas;Doenças pulmonares: asma brônquica e doença pulmonar obstrutiva crônica; embolia pulmonar; 
pneumonias eabcessos pulmonares; doença pulmonar intersticial; hipertensão pulmonar; Doenças 
gastrointestinais e hepáticas: úlcera péptica; doenças intestinais inflamatórias e parasitárias; diarréia; colelitíase e 
colecistite; pancreatite; hepatites virais e hepatopatias tóxicas; insuficiência hepática crônica; Doenças renais: 
insuficiência renal aguda e crônica; glomerulonefrites; síndrome nefrótica; litíase renal; Doenças endócrinas: 
diabetes mellitus; hipotireoidismo e hipertireoidismo; tireoidite e nódulos tireoidianos; distúrbios das glândulas 
suprarenais; distúrbios das glândulas paratireóides; Doenças reumáticas: artrite reumatóide; espondiloartropatias; 
colagenoses; gota; Doenças infecciosas e erapia antibiótica; Distúrbios hidroeletrolíticos e acidobásicos; Exames 
complementares invasivos e não-invasivos de uso corriqueiro na prática clínica diária; Emergências clínicas; 
Psicologia médica; Farmacologia; Controle de Infecções  Hospitalares; Medicina baseada em evidências; 
Intoxicações exógenas; Doenças sexualmente transmissíveis; Doenças neurológicas; AVC, polirradiculoneurites, 
polineurites, doença periféricas; Doenças degenerativas e infecciosas do SNC; Emergências psiquiátricas. Políticas 
de Saúde: Políticas de Saúde no Brasil. Sistema Único de Saúde (SUS) e municipalizações. 8º e 9º Conferência 
Nacional de Saúde. Constituição: Seção II da Seguridade Social, Título VIII da Ordem Social, Lei Orgânica de Saúde 
n.º 8080/90 e suas posteriores alterações. Evolução histórica da organização do sistema de saúde no Brasil e a 
construção do Sistema Único de Saúde – seus princípios, suas diretrizes e seu arcabouço legal; As normas 
operacionais do SUS; A questão do controle social; O paradigma da promoção da saúde; A estratégia de saúde da 
família – sua evolução, seus princípios e sua aplicação. Municipalização da Saúde. Situação da Saúde no Brasil. 
 
3.8 - NUTRICIONISTA: Fundamentos da Nutrição: conceito e objetivos; importância da nutrição no processo de 
desenvolvimento; nutrientes: definição, propriedades, funções, digestão, absorção, metabolismo, fontes, 
transporte e excreção. 2- Nutrição do Ciclo Vital: nutrição na gravidez e lactação, nutrição de bebês; cuidado 
nutricional do recém-nascido de baixo peso; nutrição na infância e na adolescência; nutrição do envelhecimento. 3- 
Técnica Dietética: Alimentos:  conceitos, coleção, preparo, aquisição, conservação e custos; características físicas, 
químicas e físico-químicas dos alimentos preparados; planejamento, produção e distribuição de refeições; 
avaliação. 4- Administração de Serviços de Alimentação: estrutura administrativa dos serviços; recursos humanos; 
áreas físicas: preparo, distribuição, lactário e administração; equipamentos e instalações; direção dos serviços: 
comando e supervisão do pessoal- seleção e treinamento; controle do serviço: técnico-administrativo, sanitário, 
econômico e financeiro; ética profissional. 5- Avaliação Nutricional: tipos: qualitativo e quantitativo, individual e 
familiar; avaliação da dieta de grupos em período de risco: métodos qualitativo e semi -quantitativo; avaliação do 
estado nutricional de comunidade: métodos, indicadores e dados demográficos, consumo de alimentos e graus de 
desnutrição; avaliação de consumos e hábitos alimentares. 6- Educação Nutricional: conceitos, objetivos e aspectos 
sócio-econômico-culturais; antropologia social e conduta alimentar; hábitos alimentares regionais: fundamentos, 
evolução e modificação; programa de educação nutricional de trabalhadores e seus familiares. 7- Dietoterapia: 
modificação da dieta normal para atendimento ao enfermo; métodos especiais de alimentação; cuidados 
nutricionais na doença; interação entre drogas e nutrientes; doenças da cavidade oral, esôfago e estômago; 
cuidado nutricional nos distúrbios intestinais, nas doenças hepáticas, sistema biliar e pâncreas exócrino; stress 
fisiológico: traumatismo, sépse, queimaduras e cirurgia; métodos de suporte nutricional; cuidado nutricional 
congestivo, na doença renal, na doença neoplástica, na AIDS, na alergia e intolerância alimentar, no distúrbio 



                                                                                     

 

metabólico, na hipertensão. 8- Higiene e Segurança no Trabalho: evolução, história, conceituação e legislação de 
interesse do nutricionista; normas legais e técnico-operacional de higiene e segurança no trabalho em refeitórios, 
cozinha, cantinas e demais locais de refeição nos órgãos municipais. 
 
3.9 – ODONTÓLOGO: Código de Ética. Promoção de saúde oral: conceitos de saúde e estratégias nos níveis coletivo 
e individual. Aspectos evolutivos de odontologia como prática social. Odontologia social e preventiva: filosofia, suas 
políticas, estratégias, níveis de prevenção e aplicação. Medidas de controle de infecção no consultório dentário. 
Anatomia oral: conhecimento básico das estruturas. Procedimentos gerais do exame do paciente. Relação 
Cirurgião-Dentista - paciente: atitudes e técnicas educativas. Métodos de controle da placa bacteriana: técnica de 
higiene bucal e atividades educativas. Cárie dentária: etiologia, patogênese, métodos de prevenção e controle nos 
níveis individualizado e coletivo. Dieta cariogênica. Fluoretos como medicamentos em suas variadas formas e 
toxicologia. Doença periodontal: etiologia, patogênese, métodos de prevenção e controle e tratamento. Semiologia 
das lesões de mucosa bucal e exames complementares. Lesões hiperplásicas e neoplásicas da cavidade bucal: 
diagnóstico e técnicas cirúrgicas. Manifestações orais de doenças sistêmicas, candidíase, cistos e tumores 
odontogênicos. Pulpopatias: diagnóstico e tratamento. Periapicopatias e suas complicações. Tratamento das 
urgências e emergências em odontologia. Uso de fármacos: analgésicos, antimicrobianos e antiinflamatórios. 
Anestesia local: principais técnicas, tipos de anestésicos, uso de vasoconstrictores e complicações. Princípios gerais 
do preparo cavitário: técnica operatória e restauradora. Princípios básicos de restabelecimento da função 
mastigatória e da estética do paciente. Materiais odontológicos restauradores: indicações e técnicas de uso. Exame 
radiológico dentário: requisitos e técnicas para tomadas radiográficas. Exodontias: dentes permanentes, decíduos, 
inclusos, incisões, extrações múltiplas e alveoloplastia. Epidemiologia em odontologia: coleta e análise de dados. 
Participação do Cirurgião-Dentista na equipe multiprofissional: em serviços de saúde, comunidade, escolas e 
creches. Utilização de pessoal auxiliar: tipos e funções. Odontologia baseada em evidência científica. Odontologia 
para o bebê: desenvolvimento do bebê. Conhecimentos protéticos e materiais utilizados. CONHECIMENTO GERAIS 
DA ÁREA DE SAÚDE: Diretrizes e Bases da Implantação do SUS. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de 
Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma sanitária e modelos assistências de saúde. 
Vigilância em saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção primária à 
saúde. Doenças de notificação compulsória. Constituição da República Federativa do Brasil – arts. 196 a 200. Lei n. 
8.080, de 19 de setembro de 1990. Lei n. 8.142, de 28 de setembro de 1990. Portaria MS n. 2203, de 05 de 
novembro de 1996 – NOB SUS 01/96. Portaria MS n. 3925, de 13 de novembro de 1998 – Manual para a 
organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Portaria MS nº 95, de 26.01.2001. 
 
3.10 - FISIOTERAPEUTA: Propedêutica fisioterapêutica. Fisioterapia reumatológica nas: síndromes dolorosas, 
osteoartrite, osteopenias, artrites microcristalinas, nas artrites infecciosas e fisioterapia nas doenças inflamatórias 
do tecido conjuntivo. Fisioterapia ortopédica e traumatológica: Tratamento fisioterapêutico nas Alterações 
posturais e deformidades angulares dos MMII; Lesões traumáticas e artroplastias dos MMSS e MMII; Lesões às 
estruturas ósseas e de tecidos moles do joelho; Fisioterapia nas sinovectomias, tenorrafias e transferências 
tendinosas; Tratamento fisioterapêutico nas lesões teciduais. Fisioterapia pneumofuncional: Análise de gases 
(gasometria); Oxigenoterapia e aerossolterapia; Terapia desobstrutiva; Terapia de expansão pulmonar; Fisioterapia 
nas cirurgias abdominais e torácicas; Reabilitação pulmonar; Espirometria; Fisioterapia respiratória em Pediatria; 
Introdução à ventilação mecânica; Fisioterapia nos distúrbios do sono. Fisioterapia Cardiovascular: Adaptações 
cardiovasculares ao exercício físico; Ergometria e análise de testes ergométricos; Reabilitação precoce do paciente 
infartado e pré e pós‐operatório da cirurgia cardíaca; Fisioterapia nas arteriopatias e venopatias; Reabilitação do 
paciente amputado; Fisioterapia nas linfopatias dos membros inferiores; Reabilitação das pacientes 
mastectomizadas. Fisioterapia Desportiva: Treinamento de flexibilidade na prevenção de lesão desportiva; 
Tratamento fisioterapêutico nas lesões desportivas; Fisioterapia desportiva em atletas com deficiência. Fisioterapia 
Neurofuncional: Desenvolvimento neuropsicomotor normal e anormal na paralisia cerebral; Fisioterapia nas 
distrofias musculares; Fisioterapia na espinha bífida; Fisioterapia nas lesões encefálicas adquiridas; Estimulação 
psicomotora precoce; Síndrome de Down; Poliomielite; Pé torto congênito; Má formação congênita; Luxação 
congênita do quadril; Lesões do plexo braquial; Facilitação neuromuscular proprioceptiva (FNP) – Kabat Knott‐Voss; 
Método neuroevolutivo – Bobath; Facilitação central – Brunnstrom; Estimulação periférica cutânea – Rood; 



                                                                                     

 

Hidroterapia no paciente neurológico; Hemiplegias nos A.V.C.s; Lesões medulares: traumáticas e não traumáticas; 
Traumatismos crânioencefálicos (TCEs); Neuropatias periféricas ‐ Polineuropatias (infecciosa –Síndrome de Güillian 
Barre; alcoólica; tóxica; metabólica) Paralisia facial periférica e Lesões isoladas dos nervos periféricos (radial, ulnar, 
ciático poplíteo externo); Distúrbios cerebelares: ataxia; Doenças degenerativas: síndrome de Parkinson, esclerose 
múltipla e doença de Alzheimer; Tumores cerebrais; Síndrome da Imuno Deficiência Adquirida (AIDS). Fisioterapia 
em Ginecologia: Fisioterapia nas síndromes menstruais; Reeducação perineal; Fisioterapia em cirurgia ginecológica; 
Fisioterapia na paciente mastectomizada; Exercício terapêutico e atividade física na gestação; Fisioterapia no 
pré‐natal; Fisioterapia na gestação de risco; Atuação fisioterapêutica no pré‐parto; Fisioterapia no puerpério. 
Fisioterapia em Ginecologia: Teorias do envelhecimento; Alterações biológicas do idoso; Principais distúrbios dos 
sistemas orgânicos e imunológico do idoso; Fisioterapia na doença de Parkinson; Fisioterapia na doença de 
Alzheimer; Fisioterapia na esclerose múltipla; Fisioterapia na atacia de Friedrich; Fisioterapia na doença de Dick; 
Fisioterapia na Coreia de Huntington; Fisioterapia na neuropatia diabética. 
 
3.11 - FARMACEUTICO-BIOQUÍMICO: Hematologia, Hemostasia, Coagulação e Anemias; Imunologia, 
Imunoglobulinas; Reações Alérgicas; Bioquímica, Interpretação de Resultados; Dosagens Bioquímicas do Sangue: 
Observações Gerais para Todas as Dosagens, Curvas de Calibração e Dosagens de Rotina; Parasitologia: Métodos 
Parasitológicos; Urinálises; O laboratório de Bioquímica, Padronização e Controle de qualidade em Bioquímica; 
Fotometria; Obtenção de amostras; Eletroforese; Imunoeletroforese e Cromatografia; Determinações bioquímicas; 
Enzimologia Clinica; Provas funcionais; Análise de urina; Analise de cálculos; Líquido sinovial; Interferentes; 
Automação; Mecanismos Microbiológicos; Meios de Cultura; Esterilização em Labora-tórios de Analise Clinica; 
Colorações; Coproculturas; Cultura de Materiais Geniturinários; Cultura de Materiais da Garganta e Escarro; 
Hemoculturas; Exames do líquido cefalorraquidiano; Autovacinas; A Bacteriologia de Anaeróbicos; Reação de 
Precipitação; Reação de Aglutinação; Reação de Hemólise; Técnicas de Imunofluorescência; Coleta de sangue; 
Estudo de elementos figurados do sangue; Estudos de glóbulos vermelhos; Imuno- hematologia; Protozooses 
intestinais e cavitárias do homem; Parasitose sanguíneas e fissulares; Diagnostico das helmintíases intestinais; 
Técnicas para diagnósticos das micoses; Micoses de localização superficial; Micose profundas; Micoses sistêmicas. 
Na função de Farmacêutico: Higiene. Biossegurança; Riscos gerais Medicamentos controlados e entorpecentes. 
Administração de Farmácia, dispensação, aviamento de receitas, controle de estoque de medicamentos, normas, 
rotinas e recursos humanos. Farmacotécnica: manipulação de formas oficiais e magistrais; preparação 
farmacêutica: noções básicas de filtração, destilação e esterilização. Conceitos básicos das drogas que atuam no 
organismo: princípio de ação de medicamentos e interação medicamentosa. Absorção, distribuição, 
farmacocinética, biotransformação e excreção de drogas. Antibióticos e Quimioterápicos: conceituação, agentes 
produtores e classificação. Toxicologia: farmacodependência. Controle de infecção hospitalar: anti-sépticos, 
desinfetantes e esterilizantes. CONHECIMENTOS GERAIS DA ÁREA E LEGISLAÇÃO: Organização dos serviços de 
saúde no Brasil, Sistema Único de Saúde: princípios e diretrizes, Controle social, Indicadores de Saúde, Sistema de 
vigilância epidemiológica, Política Nacional de Humanização. Políticas de Saúde. Política Nacional de Ciência, 
Tecnologia e Inovação em Saúde, Programa de Atenção ao Deficiente, Saúde em Casa, Saúde na Escola, Sistema de 
Vigilância Alimentar e Nutricional - Programa Estadual de DST/Aids, SIOPS - Sistema de Informações sobre 
Orçamentos Públicos em Saúde, Núcleo Estadual de Mobilização Social em Saúde. LEGISLAÇÃO: Lei nº 8080, de 19 
de setembro de 1990; Lei nº 8142, de 28 de setembro de 1990; Constituição Federal - rel. Saúde (artigos de 196 a 
200); Portaria MS nº 2203, de 05 de novembro de 1996 – NOB SUS 01/96; Portaria MS nº 3925, de 13 de novembro 
de 1998 – Manual para a organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde; Portaria MS nº 95, de 
26.01.2001; Portaria 648 de 28 de março de 2006; Portaria 154 /2008; Portaria 399 GM de 22 de fevereiro de 2006; 
Portaria 687 GM de 30 de março de 2006. Código de Ética Profissional – Resolução n.º 417 de 29 de setembro de 
2004. Resolução n.º 138 de 29 de maio de 2003. Resolução n.º 415 de 29 de junho de 2004. 

 
Vicente de Paula Ananias 

Presidente da COCP 

 
Ana Clara Moura Hosokawa                                 Lázaro Ferreira dos Santos 
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EDITAL N. 01/2010 – CONCURSO PÚBLICO 

ANEXO V  – MODELO DE FORMULÁRIO PARA PROTOCOLO DE TÍTULOS 

 

CARGOS: NÍVEL SUPERIOR 

RECIBO COMPROVANTE DE ENTREGA DE TÍTULO(S): 

NOME DO CANDIDATO: 

NUMERO DE INSCRIÇÃO:  

CARGO: 

DATA DO PROTOCOLO: ____/_____/2011         HORÁRIO:  

 

N. 
ORDEM 

DESCRIÇÃO DO TÍTULO 
CARGA 
HORÁRIA 

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

Obs.: Preencher em letra de forma ou digitar os dados acima.  
 
Declaro, para os devidos fins e sob as penas da lei, que são verdadeiras as declarações e documentos ora 
apresentados à CECP da Prefeitura Municipal. 

 
Assinatura do candidato 

 
Recebí, nesta data, os documentos relativo aos títulos acima relacionados. 
Santa Fé, ____/____/2011. 
 

Assinatura Membro da COCP 



                                                                                     

 

EDITAL N. 01/2010 – CONCURSO PÚBLICO 
ANEXO VI – MODELO DE FORMULÁRIO PARA RECURSO 

SANTA FÉ, ___/____/ 2011. 
À Comissão Especial do Concurso Público - Recurso Administrativo: 
(    ) Impugnação do Edital/Regulamento         (    ) Resultado de Provas (    ) Resultados Finais  (    ) Outros. 
 
I – DADOS E PROTOCOLO DO RECURSO: 

 
NUMERO DE INSCRIÇÃO: ______________________________________________ 
CARGO:____________________________________________________________ 
DATA DO PROTOCOLO: ____/_____/2011       HORÁRIO: ____________________ 
 

Assinatura do responsável pelo recebimento do recurso 

 
II – FUNDAMENTAÇAO (JUSTIFICATIVAS) DO RECURSO: 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Obs.: Não serão analisados recursos apresentados sem fundamentação lógica e sem identificação da Bibliografia 
consultada, conforme previsto no Edital 
 
III – RESULTADO DO JULGAMENTO DO RECURSO PELA COCP: 

(       )  DEFERIDO 
(       )  INDEFERIDO 

 
 

Assinatura do candidato 
 


